
 

 
VIA NAVEGÁVEL DO DOURO 

AVISO À NAVEGAÇÃO 

 

APDL - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES E VIANA DO CASTELO, S.A. 

Av. da Liberdade 4450-718 Leça da Palmeira - Portugal · Tel.: +351 22 999 07 00 - Fax: +351 22 999 07 01 · correio@apdl.pt · www.apdl.pt 
Matrícula/NIPC: 501449752 · C.R.C. do Porto · Capital Social: € 51.035.000,00 

  
Código: PO.15-IM.01.00 

 

AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 004/2020 

 
Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de 
Março de 2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 
(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 
seguinte: 
 
Tendo em conta a publicação e anúncios anteriores nomeadamente o Aviso à Navegação N.º 156/2019, 
importa: 

a)  Após os vários trabalhos realizados e em curso de limpeza nas áreas portuárias, recolha de 
material flutuante e outros obstáculos no canal de navegação e recolocação do assinalamento 
fluvial patente nas cartas de navegação,  

b) às condições hidrológicas mais favoráveis registadas, 
 
importa restabelecer a navegação a todo o tipo de embarcações nos seguintes troços: 

1. Diurna e noturna no Troço do Estuário desde o km 0 até ao km 9,5 da VND (Palácio do Freixo) 
as condições nos seguintes troços da VND: 

2. Diurna a Montante Eclusa de Crestuma km 22,5 até ao Porto Comercial da Várzea, km 50,5 
3. Diurna Montante Eclusa de Carrapatelo km 65 até Cais da Ermida Km 82,5 
4. Diurna Montante da eclusa da Régua km 105 até à Quinta de Ventozelo km 126,5 

 
é mantida, de acordo com a alínea a) do artigo 34.º do Regulamento de Exploração e Utilização da Via 
Navegável do Douro, a interdição à navegação a toda e qualquer embarcação, motorizada ou não 
motorizada, nos locais não enunciados. 
 
Os trabalhos de aferição e recolocação do assinalamento do canal de navegação continuam em curso, 
sempre que forem alterados os pressupostos será emitido novo aviso. 
Mantêm-se o alerta-se para a necessidade de cuidado nas operações de navegação, tendo em conta a 
existência de alguns objetos flutuantes e à menor visibilidade desse material bem como às variações 
dos caudais, fruto da época de inverno. 
Relativamente à navegação com visibilidade reduzida e à navegação noturna, deverá ser 
escrupulosamente cumprido o preceituado nos artigos 13.º e 15.º do REUVND. 
O presente aviso anula o N.º 156/2019.  
 
 

Peso da Régua, 17 de janeiro de 2020 
 

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND, 
 
 
 

Vasco Mendes da Silva 
 


